LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Codigo Civil.

PARTE GERAL

LIVRO |
DAS PESSOAS

TITULO Il
DAS PESSOAS JURIDICAS

CAPITULO Il
DAS ASSOCIAGOES

Art. 59. Compete privativamente a assembléia geral:

| - eleger os administradores;

Il - destituir os administradores;

lIl - aprovar as contas;

IV - alterar o estatuto.

Paragrafo unico. Para as deliberacfes a que semeés incisos Il e IV é exigido o
voto concorde de dois tercos dos presentes a aEsambpecialmente convocada para esse
fim, ndo podendo ela deliberar, em primeira cong@oasem a maioria absoluta dos
associados, ou com menos de um terco nas convaecsegeintes.

Art. 60. A convocacao da assembléia geral farssa-#rma do estatuto, garantido a
um quinto dos associados o direito de promové-la.

Art. 2.031. As associacoes, sociedades e fundacestituidas na forma das leis
anteriores, terdo o prazo de 1 (um) ano para gaaeéa as disposicdes deste Cadigo, a partir
de sua vigéncia; igual prazo é concedido aos eruposs

Art. 2.032. As fundag®es, instituidas segundo msl&gfio anterior, inclusive as de
fins diversos dos previstos no paragrafo unicortidéa, subordinam-se, quanto ao seu
funcionamento, ao disposto neste Cdédigo.
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Art. 2.033. Salvo o disposto em lei especial, adifftacdes dos atos constitutivos
das pessoas juridicas referidas no art. 44, bero ecsna transformacéo, incorporacéo, cisdo
ou fuséo, regem-se desde logo por este Cédigo.

Art. 2.034. A dissolucéo e a liquidacédo das pesgoaticas referidas no artigo
antecedente, quando iniciadas antes da vigéndia @ésligo, obedecerao ao disposto nas leis
anteriores.



